
CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

INDICAÇÃO 
Nº 023 / 2025 

Construção de calçamento na Camboa de 
Cima, da casa de Jozuel às margens da 
rodovia PE-89 até o Bar do Vaqueiro. 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, 

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE 

CALCAMENTO NA CAMBOA DE CIMA, DA CASA DE JOSUEL ÀS 

MARGENS DA PE-89 ATÉ O AR DO VAQUEIRO. 

Justificativa: 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 12 de março de 2025. 

,,,C~ o~ o~~.~ 
(Célio Major) 

Vereador 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que a via 
indicada tem grande fluxo de veículos e encontra-se pavimentada por cascalho, 
o que por consequência, gera problemas contínuos de trafegabilidade aos 
moradores, e também aos produtores locais, no escoamento de suas 
produções. De tal modo, a população solicita a intervenção do poder público 
para melhoria da referida via. 
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